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Câmara Municipaícíe Çuaçm
.  , Estada da Espirita. Sàntó ' ' .

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 039/2015;
/

:A -
fli\ I tm ri lõ. : :an
-■A "■'Cííi

,  ̂ ' - PresJdanta

CÂMAfU^ MUNICIPÀL DÉ GUAÇül

'fCòhfere ap Senhor DIAÇRÈ
SAGRE GONÇALVES, o Título de
Cidadão Güaçüiénse." :

^  ■■ ■■■ ■■

.  O Vereador ,abaixo assinádp, ho uso de suas atribuições legais, sübjnefe .
:'ui o seguinte: <

1  •

■■ /■

■

PROJETO DE DECRETO

■I , .

Art. 1-. "Gorícedeíao Seríhor DIACRE SÁCRE GONÇALVES o título de.
Cidadão Güaçuiensè". / V : ^ ' ' ; • - "

:  ■■ • f

y - ••
.  '

Art; 2^. Este Decreto entrã erri,vigor na datá de sua publicação;

'

Gúaçuí-ES, 08 dé setembro dé 2015
/«V r

EDIELS0NDE30
Vereado
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O ^  ̂ , Impresso em papef reciclado, k
■>: ■' Praça'JoâoAcacinho,'02/l®.Andàr, --; Guaçuí-ES' -"CEP. 2§560-0Ò0 ;- Telefa)< (28) 3553 1540 '
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7^--- Câmara Çtiaçuí .
'7'^,''... - '7 V ■7.-,7; Estjádo do Espínio Saríto^ ■/■ ■ „■/■ / .'r^, '■;
.•7-' ■ '< 7'"'^ 7- ■ ■ ■•7- ' 7-' S' '7 V V■7^- ~ ^ ^ / 7 ' . y' ^

7  "Projeto de Decreto do Legislativo n® 039/2015 7
7  ; C ap §enhòr DiACRE SAGRE G^NÇAL^

7 7^ 77, p Titíulò de Cidadão Gujaçuiense"^ : 7 7 f ^ ^ ^
77; ,.

Aütprv Edielson dé Spúzá Rodrigues' ^
Vereador dá GWÍGí- Í : v7

/  ' ■
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PARECERJURÍDICO^

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 039/2015,'
PROPONENtÉ: LEGISLATIVO MUNICIPAL
PARECER N" 40/2015 ■ v
REQUERÉNTE: PRÈSIDÊNTE DÁ CÃMARÁ MÜNÍCIPÁL DE GUAÇUÍ-ES

-) ■■

V  EMENTA: /'Projeto dé, .d Cidadã /, ''
'  / Güaçuiense., Àrt.2B8 e. seguintés dó Regimento Inferno.
•0; Requisitos'V,. ■ . ' - , ■ ' ^

■i. RELATÓRIO:

Foi splícitádó .parecer Júrídico acerca da iègalidade, formalidade é constitücionalidade do Projeto' , de
Decreto Legislativo n°T)40/2Ò15 oriundo, cio Poder Legislativo que trata de "Conferir ao Senhor DIAÇRE

.  .. J

.. -2-PARÉCER:;.

p Projeto, de Decreto Legislativo, visa; conferir ao Senhor DIACRE SACRE GONÇALVES, o título/dé
bidadãóGuaçuiqnsel 'Z,v . "r, ■

Ésclafece o art, 268 do Regimento Iritemp dessa. Casa de Leis que para receber tal Honraria ao'
homenageado terá de preencher 03 (três) requisitos; a saber: ' . . . . .. '

Art; 268. São réquisitos para se, ser agraciado corn ojtitujo de Cidadão Guaçuiénse: 1, .

I - ser nascjclo em outra cidade que não Guáçui; ' ■ i ; ' : . 7' 7

II - ter prestado relevantes serviços à cidade de.GuaçUÍ;

lli-ser um elemento hònfado e de ijibadã conduta. V. 7

. ,7

Cóhforrne se .vê se 01 homenageado pfèehòhef os requisitos acima, 'o Projeto ,dé Decreto '
Legislativo eátará ancorado pêlás. nofrnas regimentais, sob ò) respaldodos art. 268 do

ÇÒNCLUSÃO:

•  . . . •

• / •

Ante o exposto; em atendimento à .solicitação de parecer pela , Presidência, OPINÁMOS pela régujar
tramitação',dó presente, Projeto d,e Decreto Legislativo, cabendp áo Egrégio Plenário apreciar d sèu
mérito:. ■ -í ' ■ ' ■ .' . rr ■ , , v.- , .m/. ■

A-

É ò parecer. ^
■a; ;■

Güaçuí-ES, 14_de,setembro de 2015. :

Matejfe/de^fefefarMirihho
Procür^oTJuridico
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Câmara Municipal de Guaçiií
'  . : Estado do Espírito Santo • j

PARECERDÁ COMISSÃO DE lUSTICÁ E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO N2 039/2015 - "Conferè aõ
Senho|r DIACRE ̂ ÀCRE GONÇALVES o Título de Cidadão Guáçuiense".
Autor: Vereador Edielson de Souza Rodrigues ,,

Exmô. Sr. Presidente:

Nós, abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final dá
Câmara Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do
Projeto de Décreto do Legislativo n-. 039/2015, de acordo com p Parecer
do Procurador Jurídico, desta Casa de Leis, .

Sala das. Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar, ,

Guaçuí-ES, 14 de setembro de 2015.

A .

CARLOS LOMÉU DE OLIVEIRA

Relator

WAGNER DUFFRAYER SOUZA

SEBASTIÃO lOSE PEREIRA SOBRINHO

- Pre^^e

embro

7.

■Praça João Acdcinho, 02, 1° Andar - Gucçuí-ES - CEP 29560-000 - Jeiefáx (28) 3553 1540
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Câníara Municipal de Guaçuí
■■ < Estado do : ■ ' ' :

•

ÒEC^to LEGISLATIVÓ N" 229/2015; ^

'; Q Presidénte da Çâmará Municipâl de Guaçüí-ES no üsp de suas atribuições legais, e
enri conformidade çòiti p Regimèntò Interno, prpmulga o seguinte: ^ ; r:'

PEÇRÉTP

■  !-• ..

/

Artigo ̂  IK Confere à ^pèfspnalidadèç abaixo • relacionada, p "Titulo , dey Cidadâp
Guaçuiense", a saber: i-'' k k- '- \ r V", '

y

J-

pIACRESAçMÓÒN^UkE^
""-l

\

I

, Artigo Este Pécretò;; entra eiT) dáta dé, sua, publicação, revogadás as '
;  ; plisppsiçõés èm contrário. / ' ; ' , y : ' . " y a '

/ ;  RegistreWe, Publique-se e Cumpra-se. y

Sala das Sessões "Dr. Fránciscò liaTcerda de Aguiar";;

. /,

•S'

(
GuaçuPESi, 24 de setènibró dè 2015. ^

i  ;^AULiO RDSA :
vPrestdeiAte dci ;
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